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OBRA DE MELHORIA EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA – AV. BEIRA RIO, ITUMBIARA/GO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

1. RESUMO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 

• A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, a qual deverá ser 

apresentada no envelope de habilitação, será confirmada por meio da comprovação 

de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica; 

 

• Apresentar registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CAU, com jurisdição 

sobre o domicílio sede do licitante; 

 

Capacidade Técnica Profissional: Comprovação de o licitante 

possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de 

nível superior, detentor(es) de atestado(s) técnico(s), fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU, e acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, comprovando 

experiência anterior na (s) seguinte (s) atividade (s): 

1. Instalação de luminária ou projetor LED, potência maior ou igual a 

60W; 

2. Descarte de resíduos classe I da iluminação pública; 

3. Instalação de poste metálico, altura maior ou igual a 5 metros; 

4. Instalação de quadro de comando ou distribuição; 

 

Capacitação técnico-operacional: A comprovação de o licitante 

possuir atestado (s) técnico (s), em seu nome, fornecido (s) por 

pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA ou CAU, e acompanhado da respectiva certidão 

de Acervo Técnico – CAT, demonstrando experiência anterior na (s) 

atividade (s) relacionada (s) a seguir, com o (s) respectivo (s) 

quantitativo (s): 
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1. Instalação de luminária ou projetor LED, potência maior ou 

igual a 60W, com quantitativo mínimo de 581 unidades; 

2. Descarte de resíduos classe I da iluminação pública, com 

quantitativo mínimo de 288kg (*); 

3. Instalação de poste metálico, altura maior ou igual a 5 metros, 

com quantitativo mínimo de 69 unidades; 

4. Instalação de quadro de comando ou distribuição, com 

quantitativo mínimo de 1 unidade; 

 

• Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante. 

 

• Comprovação do licitante de possuir em seu quadro técnico os seguintes 

profissionais, através da comprovação pela emissão de certidão da empresa junto 

ao CREA de origem, na data do certame ou Declaração de contratação Futura: 01 

profissional Engenheiro Eletricista; 01 profissional Engenheiro Civil. 

 

• Comprovação do licitante de possuir no mínimo 01 CAMINHÃO tipo "Munck", 

equipado com Cesto Aéreo conforme (NR12), para instalação e manutenção dos 

materiais elétricos. Esta comprovação se dará com a apresentação do documento 

do veículo em nome da empresa ou de um de seus sócios, contrato de locação, ou 

declaração assinada pela empresa locadora de que haverá compromisso de 

contratação futura. 

 

• Apresentação de certificação NR-10 (segurança em instalações elétricas) e NR-35 

(segurança em trabalhos em altura) para, no mínimo, 02 eletricistas, os quais 

deverão ter vínculo empregatício. A comprovação do vínculo se dará mediante 

apresentação, de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, ou da guia de recolhimento da GRF/SEFIP/GFIP ou Contrato de Prestação 

de Serviços com Firma Reconhecida. 

 

• A empresa deverá apresentar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA) válido, e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) 

válido, devido à complexidade de alguns serviços que são feitos em altura. A 

empresa deverá apresentar certificado de treinamento de trabalho em altura. 
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• Para a comprovação da qualidade das Luminárias e Projetores ofertados, a empresa 

licitante primeira colocada deverá apresentar, em até 5 dias úteis, uma amostra física 

de cada Luminária Led e de cada Projetor LED ofertado, tal como o descrito em 

memorial descritivo e em planilha orçamentária, contendo todos os documentos 

exigidos, a serem apresentados junto com a documentação de habilitação. A 

comissão de licitação analisará os documentos e as amostras físicas e emitirá um 

parecer técnico. Somente será qualificada como vencedora a licitante que obtiver 

aceitação nos documentos técnicos e nas amostras físicas apresentadas, após a 

análise técnica por parte da comissão de licitação. 

 

 

Itumbiara, 24 de Julho de 2024. 
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